
CÂMARA MUNICIPAL DE PINHALZINHO 
Paço Municipal Prefeito José de Lima Franco Sobrinho 

CNPJ: 01.676.018/0001-70 

INDICAÇÃO N° 126/2.018 
ENCAMIN HE-SE 

Sala das Sessões o29 1 rJ'K 1 r00A6 
PRESIDENTE ~=ICIPAL 

Encaminhamento: Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal. 

Assunto: Providências que especifica. 

Autor Vereador: José Ricardo Kiota. 

O Vereador signatário, com assento nesta Casa 
Legislativa, no uso das atribuições legais que lhe conferem o artigo 159 do 
Regimento Interno, INDICA, ao Poder Executivo local, para que junto ao 
Departamento competente tome as seguintes providências: 

1- Construção de uma "Lombada", ou "Faixa Elevada de 
Pedestre", próximo à esquina entre a Rua Maria 
Fornari Ramos e a Rua Diógenes Domingues de 
Godoi. 

JUSTIFICATIVA 

Na referida Rua está localizada a Escola Municipal Padre 
Itamar da Silva, e portanto, há grande circulação de crianças e veículos 
automotores. A lombada e ou a faixa elevada de pedestres contribuiria em muito 
com a sinalização no local, podendo-se evitar eventuais acidentes. 
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